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12 — A tentativa e a negligência são puníveis.
13 — Se, no prazo de seis meses, houver lugar a reincidência da

infracção cometida, as coimas fixadas neste artigo serão elevadas ao
dobro.

Artigo 28.o

Sanções acessórias

1 — Independentemente da coima, e em conformidade com o dis-
posto no regime geral do ilícito de mera ordenação social, constante
do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, alterado pelos Decre-
tos-Leis n.os 356/89, de 17 de Outubro, e 244/95, de 14 de Setembro,
e pela Lei n.o 109/2001, de 24 de Dezembro, poderão ser ainda apli-
cadas as sanções acessórias, em função da gravidade da infracção
e culpa do agente, a seguir discriminadas:

a) Advertência;
b) Repreensão escrita;
c) Suspensão da actividade durante duas feiras quinzenais

seguidas;
d) Suspensão da actividade durante quatro feiras quinzenais

seguidas;
e) Suspensão da actividade durante seis feiras seguidas;
f) Privação do direito de participar em feiras e mercados.

2 — A aplicação da sanção referida na alínea a) do número anterior
compete à fiscalização da CMM

3 — Como sanção acessória de uma contra-ordenação, fica auto-
rizada a apreensão dos instrumentos da contravenção, móveis e mer-
cadorias que caucionarão a responsabilidade do infractor e sempre
que haja reincidência, que reverterão a favor da autarquia.

4 — Os serviços de fiscalização ficam obrigados a dar conhecimento
ao presidente da Câmara da qualidade e quantidade dos produtos
apreendidos.

5 — As penalidades referidas neste artigo serão registadas no pro-
cesso individual que existirá na secção de taxas e licenças da CMM.

6 — O pagamento da coima não isenta o infractor da responsa-
bilidade civil e procedimento criminal a que der motivo por perdas
e danos, nem da responsabilidade pela sujeição a outras sanções,
caso o ilícito constitua matéria de contra-ordenação relativa a regu-
lamentação diversa da do presente Regulamento.

Artigo 29.o

Competências

O presidente da Câmara Municipal é competente para, com a facul-
dade de delegação em qualquer dos restantes membros da Câmara
Municipal, nos termos da lei, determinar a instrução dos processos
de contra-ordenação e aplicar as coimas e as sanções acessórias a
que haja lugar relativamente às contra-ordenações previstas nos arti-
gos 27.o e 28.o do presente Regulamento.

Artigo 30.o

Receita das coimas

As receitas provenientes da aplicação das coimas previstas no pre-
sente Regulamento revertem para a Câmara Municipal.

Artigo 31.o

Actualização de taxas

O montante das taxas previstas no presente Regulamento é actua-
lizado anualmente no mês de Março, através da taxa de variação
média anual do índice de preços no consumidor (IPC) verificado
no ano anterior, com arredondamento, por excesso, para a dezena
de cêntimos.

Artigo 32.o

Remissões

Em tudo o que este Regulamento for omisso, será aplicável a demais
legislação em vigor.

Os casos omissos e as dúvidas da interpretação do presente Regu-
lamento serão resolvidos pela CMM no prazo máximo de 30 dias
após o pedido de esclarecimento.

Artigo 33.o

Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua publicação
no Diário da República, nos termos legais, e revoga quaisquer dis-
posições regulamentares em vigor no concelho de Mangualde que
não estejam de acordo com este normativo.

Artigo 34.o

Fornecimento de exemplar do Regulamento

Será fornecido gratuitamente um exemplar deste Regulamento aos
titulares do cartão de feirante emitido pela CMM.

Aviso n.o 39/2006 (2.a série) — AP. — António Soares Marques,
licenciado em Filologia Clássica, presidente da Câmara Municipal
de Mangualde, torna público que a Assembleia Municipal de Man-
gualde, na sua sessão ordinária realizada no passado dia 25 do corrente,
deliberou, por proposta da Câmara Municipal na sua reunião de 22
de Setembro de 2005, aprovar o presente regulamento para atribuição
de apoio habitacional a estratos sociais desfavorecidos.

28 de Novembro de 2005. — Pelo Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)

Regulamento para atribuição de apoio habitacional
a estratos sociais desfavorecidos

Nota justificativa

Considerando as desigualdades individuais subjacentes à proble-
mática da pobreza, cada vez mais é necessária a intervenção da autar-
quia, no âmbito da acção social, no sentido da progressiva inserção
social e melhoria das condições de vida das pessoas e famílias
carenciadas.

Considerando a existência de agregados familiares a viver em con-
dições desfavoráveis, numa sociedade que se pretende solidária e onde
a habitação representa uma condição imprescindível na qualidade
de vida do munícipe, a Câmara Municipal não pode ficar alheia a
tais dificuldades e pretende, de acordo com as suas atribuições, intervir
nesta área com vista à melhoria das condições habitacionais inerentes
aos agregados familiares comprovadamente carenciados.

Por outro lado, considerando a intervenção já efectuada no que
diz respeito à recuperação de edifícios em todo o concelho com a
cedência de materiais de construção para beneficiações habitacionais
e as constantes solicitações dos munícipes para tal apoio;

Considerando que compete às autarquias locais desenvolver solu-
ções para a resolução dos problemas que afectam as suas populações,
nomeadamente os estratos sociais mais desfavorecidos, pelos meios
mais adequados e nas condições objecto de regulamentação municipal:

A Câmara Municipal de Mangualde, ao abrigo do disposto na Lei
n.o 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, concretamente o disposto no
artigo 64.o, n.o 4, alíneas b) e c), e n.o 7, alínea a), decidiu instituir
o regulamento para atribuição de apoio habitacional a estratos sociais
desfavorecidos, que deverá ser posteriormente submetido a sessão
de Assembleia Municipal para apreciação e aprovação.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente regulamento estabelece os princípios gerais e as
condições de acesso às comparticipações financeiras a fundo perdido
e ao apoio técnico a conceder pela Câmara Municipal de Mangualde
visando a melhoria das condições básicas dos agregados familiares
mais carenciados e desfavorecidos do município.

2 — Os apoios a que se reporta o número anterior destinam-se
a contemplar as seguintes condições:

a) Obras de conservação, reparação ou beneficiação de habi-
tações degradadas, incluindo ligações às redes de abasteci-
mento de água, electricidade e esgotos;

b) Ampliação de moradias ou conclusão de obras;
c) Melhoria das condições de segurança e conforto de pessoas

em situação de dificuldade ou risco relacionada com a mobi-
lidade e ou segurança no domicilio, decorrente do processo
de envelhecimento ou de doenças crónicas debilitantes;

d) Formalização de pedidos de licenciamento ou de autorização
de obras particulares, incluindo a elaboração dos respectivos
projectos, quer se trate de obras de construção, remodelação
ou ampliação de habitações.

3 — O constante no n.o 2, alíneas a), b), c) e d), refere-se a habitação
própria e permanente.

4 — Excluem-se das alíneas a), b), c) e d) as situações abrangidas
por programas de apoio do Estado para estes fins.
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Artigo 2.o

Conceitos

a) «Agregado familiar» — conjunto dos indivíduos que vivam habi-
tualmente em comunhão de mesa e habitação.

b) «Indivíduos ou agregados familiares ou equiparados desfavo-
recidos» — aqueles que auferem rendimentos mensais inferiores, res-
pectivamente, a 100 % ou 60 %, per capita, do salário mínimo nacional
fixado para o ano civil a que se reporta o pedido de apoio, sendo
equiparadas aos agregados familiares as situações de união de facto
consignadas na Lei n.o 2/2001, de 11 de Maio.

c) «Rendimentos» — valor mensal composto por todos os salários,
pensões, subsídios e outras quantias recebidas a qualquer titulo, com
excepção das prestações familiares;

d) «Obras de conservação, reparação e beneficiação» — todas as
obras que consistam em reparação de paredes, coberturas e pavi-
mentos, arranjos de portas e janelas e instalação ou melhoramento
de instalações sanitárias, saneamento e electricidade.

e) «Ampliação de moradias» — todas as obras que ampliem ou
aumentem a habitação de forma a proporcionar melhores condições
de habitabilidade aos seus residentes, como sejam a instalação de
sanitários, cozinhas e quartos.

f) «Conclusão de obras» — todas as obras que consistam em ter-
minar ou concluir as obras da habitação de forma a possibilitar a
habitabilidade da habitação, tais como a colocação de portas e janelas,
rebocos, instalações sanitárias, cozinha e ligação às redes de abas-
tecimento de água, electricidade e esgotos.

g) «Obras de melhoramento de condições de segurança e conforto
de indivíduos portadores de deficiência físico-motora» — todas aque-
las que se demonstrem necessárias à readaptação do espaço no sentido
de o adequar à habitabilidade do portador de deficiência motora,
de entre as quais construção de rampas, adequação da disposição
das loiças da casa de banho ou a sua implantação, colocação de mate-
riais protectores em portas e ombreiras, construção de locais de reco-
lha de cadeiras de rodas ou outro equipamento ortopédico equivalente,
colocação de plataformas e cadeiras elevatórias em escadas, alteração
e adaptação de mobiliário de cozinha, alargamento e adequação de
espaços físicos e colocação de materiais destinados à utilização por
parte de indivíduos portadores de deficiência físico-motora.

CAPÍTULO II

Acesso

Artigo 3.o

Condições de acesso

São condições de acesso aos apoios mencionados no artigo anterior:

a) Residir(em) o(s) ou requerente(s) na área do município há
pelo menos três anos;

b) Residir em permanência na habitação inscrita para o apoio;
c) A habitação objecto das obras a apoiar deve ser propriedade

exclusiva de um ou mais membros do agregado familiar há
pelo menos um ano;

d) Nenhum dos elementos do agregado familiar pode ser pro-
prietário de outro prédio destinado à habitação ou receber
rendimentos decorrentes da propriedade de quaisquer bens
imóveis;

e) Podem solicitar o apoio consignado no presente regulamento
os indivíduos ou os agregados familiares em situação eco-
nomicamente difícil que reúnam as condições e pressupostos
que enquadrem no conceito de «indivíduos ou agregados fami-
liares ou equiparados desfavorecidos», certificados pela res-
pectiva junta de freguesia e comprovada pelo sector de acção
social;

f) O prazo referido na alínea c) no número anterior não é apli-
cável no caso de aquisição da propriedade da habitação por
sucessão de um ou mais membros do agregado familiar que
nela residam com o proprietário à data da sua morte.

Artigo 4.o

Cálculo do rendimento

1 — Para efeitos de cálculo do rendimento per capita do agregado
familiar ou equiparado, ter-se-á em conta o montante médio mensal
líquido de todos os rendimentos, vencimentos e salários auferidos
por todos os elementos que constituam o mesmo.

2 — No caso do indivíduo maior que não apresente rendimento
nem faça prova de estar incapacitado para o trabalho ou reformado
por velhice ou invalidez, presume-se, para o efeito do cômputo do
rendimento total do respectivo agregado familiar, que aufere um ren-
dimento mensal de valor correspondente a um salário mínimo nacio-

nal, salvo se comprovar que aufere rendimentos superiores/inferiores,
caso em que serão estes os relevantes para o efeito.

CAPÍTULO III

Candidatura

Artigo 5.o

Instrução das candidaturas

As candidaturas ao apoio previsto no presente regulamento são
apresentadas junto da Câmara Municipal, instruídas, designadamente,
com os seguintes elementos:

a) Requerimento subscrito pelo proprietário ou proprietários
interessados do qual constem, designadamente, os elementos
relativos à composição e rendimentos do agregado familiar;

b) Atestado de residência e composição do agregado familiar
emitido pela junta de freguesia da residência do agregado
e das condições de carência declaradas;

c) Fotocópias do bilhete de identidade ou cédula pessoal de
todos os elementos do agregado familiar;

d) Fotocópias do número de contribuinte de todos os elementos
do agregado familiar;

e) Fotocópias dos cartões de beneficiário de todos os elementos
do agregado familiar;

f) Apresentação da última nota demonstrativa de liquidação do
imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) e
da respectiva declaração de rendimentos que lhe diga respeito,
ou declaração do rendimento mensal actual, emitida pela enti-
dade patronal ou por conta da entidade donde são prove-
nientes os rendimentos, ou, na sua falta, atestado pela junta
de freguesia da residência comprovativo da situação pro-
fissional;

g) Meios de prova necessários à verificação das condições indi-
cadas na alínea c) do n.o 1 do artigo 3.o, como a escritura
ou, na sua falta, declaração, sob compromisso de honra, de
que o requerente se encontra efectivamente na posse do imó-
vel, com indicação de três testemunhas, e fundamentando
razões que o impossibilitam de apresentar documentação
comprovativa respectiva;

h) Planta de localização da habitação;
i) Orçamento de obras a efectuar de que constem, designada-

mente, o preço proposto, a descrição das obras a efectuar,
os materiais a aplicar e sua quantidade e o respectivo prazo
de execução;

j) Declaração, sob compromisso de honra, sobre a veracidade
dos elementos constantes do requerimento e de que cumprem
o estabelecido nas alíneas b), c) e d) do n.o 1 do artigo 3.o

Artigo 6.o

Requerimentos

1 — Os requerimentos deverão respeitar as exigências dos modelos
tipo a fornecer pelo Gabinete de Serviço Social.

2 — Os requerimentos a que se refere o número anterior deverão
conter:

a) O nome do requerente;
b) O número fiscal de contribuinte;
c) O número e a data de emissão do bilhete de identidade;
d) A residência;
e) O objecto da candidatura.

Artigo 7.o

Organização do processo

A Câmara Municipal organizará processos individuais que, além
dos documentos constantes no artigo 5.o, poderão ser instruídos com
outros documentos existentes nos seus serviços ou que oficiosamente
venha a obter noutros organismos.

Artigo 8.o

Apreciação das candidaturas

As candidaturas serão apreciadas por um júri composto por:

a) Um membro do órgão executivo designado pela Câmara
Municipal, que preside;

b) Um dirigente dos serviços técnicos de urbanismo e habitação;
c) Um técnico de serviço social da Câmara Municipal.
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Artigo 9.o

Aprovação das candidaturas

1 — A decisão de que os concorrentes aos apoios reúnem as con-
dições estabelecidas no presente regulamento, bem como a proposta
de apoio a atribuir, será tomada pela Câmara Municipal em sua reu-
nião mediante prévia apreciação do relatório a elaborar caso a caso
pelo júri previsto no regulamento.

2 — A Câmara Municipal notifica o interessado do deferimento
ou indeferimento da candidatura no prazo de 30 dias.

3 — Logo que o interessado seja notificado da aprovação da can-
didatura, deverá solicitar, no prazo máximo de 60 dias, nos serviços
municipais, os projectos das obras, desde que deles careçam.

4 — Em caso devidamente fundamentado, poderá ser prorrogado
o prazo a que se referem os números anteriores.

CAPÍTULO IV

Execução das obras

Artigo 10.o

Execução das obras

As obras devem ser iniciadas no prazo máximo de seis meses a
contar da data da notificação da atribuição do subsídio e ser concluídas
no prazo máximo de 12 meses a contar da mesma data, salvo em
casos excepcionais devidamente justificados e aceites pela Câmara
Municipal.

Artigo 11.o

Projecto de obras

1 — A Câmara Municipal fornecerá a título gracioso os projectos
das obras, desde que deles careçam.

2 — Os projectos serão elaborados com respeito por todas as nor-
mas em vigor sobre edificação.

Artigo 12.o

Apoio

Para as obras constantes nas alíneas a), b) e c) do n.o 2 do artigo 1.o,
a Câmara disponibilizará, a título de subsídio, uma comparticipação
até o montante máximo de E 5000, que poderá ser revisto anualmente
mediante autorização da Assembleia Municipal.

Artigo 13.o

Atribuição do apoio

O apoio a conceder será entregue mediante autos de medição das
obras executadas.

Artigo 14.o

Fim das habitações

1 — As habitações cuja reconstrução, conservação, beneficiação,
ampliação ou conclusão tenha sido apoiada ao abrigo do presente
regulamento destinam-se a habitação própria e permanente dos pro-
prietários e respectivo agregado familiar.

2 — A utilização da habitação para fim diferente do previsto no
número anterior determina o pagamento do valor do apoio atribuído,
acrescido dos respectivos juros de mora, desde que não hajam decor-
rido, pelo menos 10 anos, após a sua atribuição.

3 — Exceptua-se do disposto no número anterior as transmissões
por morte.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 15.o

Falsas declarações

Sempre que se comprove que um requerente preste falsas decla-
rações, tendo por fim obter algum dos benefícios a que se refere
o presente regulamento, e os venha a obter, ficará sujeito, para além
do respectivo procedimento criminal, a devolver o equivalente aos
apoios, acrescidos dos correspondentes juros legais, para dívidas à
Administração Pública.

Artigo 16.o

Dúvidas e omissões

Todas as dúvidas ou omissões suscitadas na interpretação e apli-
cação do presente regulamento serão resolvidas pelos órgãos com-
petentes.

Artigo 17.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia útil imediatamente
subsequente à sua aprovação pela Assembleia Municipal.

Aviso n.o 40/2006 (2.a série) — AP. — António Soares Marques,
licenciado em Filologia Clássica e presidente da Câmara Municipal
de Mangualde, torna público que a Assembleia Municipal de Man-
gualde, em sua sessão ordinária realizada no passado dia 25 do cor-
rente, deliberou, por proposta da Câmara Municipal, em sua reunião
de 8 de Agosto de 2005, aprovar o presente Regulamento de Apoio
Sócio-Educativo aos Alunos do 1.o Ciclo.

28 de Novembro de 2005. — Pelo Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)

Regulamento de Apoio Sócio-Educativo aos Alunos do 1.o Ciclo

(alterações)

Desde há, aproximadamente, um ano que tem vigorado, experi-
mentalmente, o regulamento dos serviços de almoço e animação de
tempos livres dos alunos do 1.o ciclo.

Decorrido este lapso de tempo, recolhidos pareceres dos agrupa-
mentos de escolas e atenta a experiência dos serviços de educação
desta Câmara, afigura-se conveniente a revisão do mesmo, alteran-
do-se alguns artigos de modo a torná-lo ainda mais ajustado à realidade
sócio-educativa deste concelho, posto o que deverá ser submetido
à apreciação da Assembleia Municipal.

Nesse sentido, propõem-se as seguintes alterações:

«Artigo 5.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A ATL funcionará desde as 7 horas e 45 minutos até à hora

de início do período lectivo da manhã, e desde a hora de fim do
período lectivo da tarde até às 18 horas e 30 minutos.

3 — O almoço decorrerá no período de intervalo entre a manhã
e a tarde.

Artigo 8.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A gestão do pessoal auxiliar caberá ao agrupamento de escolas,

devendo ser afectados a esta actividade os recursos humanos do quadro
do Ministério da Educação e os da Câmara Municipal.

3 — Em caso de fundamentada insuficiência de meios humanos,
a Câmara Municipal procederá à colocação das unidades que se reve-
larem necessárias.

Artigo 11.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Com base na documentação entregue por cada encarregado

de educação, os agrupamentos de escolas procedem à respectiva capi-
tação, aplicando a fórmula seguinte:

RC=RF–(C+I+S+H)
12n

em que, face ao ano civil anterior:

RC — capitação;
RF — rendimento bruto anual do agregado familiar;
C — total de contribuições pagas;
I — total de impostos pagos;
S — despesas de saúde não reembolsadas;
H — despesas com habitação;
n — número de pessoas que compõem o agregado familiar.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Valor das despesas com aquisição de habitação própria ou

renda de casa, comprovadas através de documentos/decla-
rações originais ou da nota de liquidação do IRS, na parte
que não exceda 50 % do rendimento bruto anual.




